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PARANA
GOVERNO Do ESTADO

Convênio de Cooperaçao Técnica,
CientIfica e Financeira n o 00812015, qua
entre si celebram a Universidade Esthdual
do Oeste do Paranâ - Campus de Marechal
Cândido Rondon e o MunicIpio de Pato
Bragado.

A Universidade Estadual do Oeste do Paraná - Campus de Marechal Candido Rondon,
pessoa juridica de direito püblico, corn sede na cidade de Marechal Candido Rondon, Estado do
Parana, a Rua Pernambuco fl.0 1777, inscrita no CNPJ sob o n.° 78.680.337/0003-46, neste ato
representada por seu Diretor Geral, Professor Paulo José Koling, portador RG 6.368.139-3 e
inscrito no CPF sob o n° 347.135.490-53, doravante simplesmente denorninada UNIOESTE, o
MunicIpio de Pato Bragado, pessoa juridica de direito pUblico interno, inscrito no CNPJ sob o
n° 95.719.472/0001-05, corn sede a Rua Willy Barth, 2885— CEP 85.948-000, na cidade de Pato
Bragado, Estado do Parané, neste ato representada por sue Prefeito, Senhor Arnildo Rieger,
portador do RG 9.035.796 e inscrito no CPF sob o n° 034.113.979-34, doravante denorninado,
simplesrnente, MUNICIPIO resolvern, de cornurn acordo, firmar o presente Convenio, conforme
clausulas e condiçoes a seguir:

CLAUSULA PRIMEIRA - Do Objeto

0 presente Convenio tern por objeto a realizaçào de Análises de Solos do territorio rural
do Municipio de Pato Bragado, Estado do Paraná.

CLAUSULA SEGUNDA - Das Responsabilidades e Atribuiçoes

Para a-consecução da finalidade descrita na Clausula Prirneira deste instrumento, cabe
aos participes:

1) A UNIOESTE

a) Fornecer ao Municipio de Pato Bragado, a titulo gratuito, embalagens para o
acondicionarnento das arnostras destinadas a análise;

b) ApOs protocolar o recebirnento das amostras destinadas a analise ern seu laboratOrio,
realizar a referida análise e ernitir o respectivo resultado, num prazo rnáximo de 12
(doze) dias uteis, contados da data de protocolo e envier 02 (duas) cópias do laudo de
resultados de análise pare a Secretaria de Agriculture e Meio arnbiente, do Municiplo de
Pato Bragado;

c) Emitir os documentos fiscais (recibos) correspondentes as análises realizadas.

2) AO MUNICIPIO:

2.1. Repassar a UNIOESTE, relativamente as análises, recursos na ordern d: /
a) R$ 27,00(vinte e sete reais) por Anélise Quimica de Solos de roti
b) R$ 12,00 (doze reals) pelo conjunto de quatro micronutrientes (cobre, zinco, ferro e

manganes);
c) R$15,00(quinze reals) pela Anélise Fisica de Solos (Areia, Argila e Silte),

Sub Cláusula (mica - Os pagarnentos serâo efetuados através
EconOmica Federal - Agencia 0968, conta corrente
Marechal Candido Rondon, devendo o cornprovante
UNIOESTE - Campus de Marechal Cândido Rondon.

006/202-2,
de deposito

de depOsito no Banco: caixa
ern nome da UNIOESTE -
bancario ser apresenta a
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Marechal Cândido Rondon, 07 de abril de 2015.
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CLAUSULA TERCEIRA - Dos Recursos
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Os recursos necessários a execuçâo do objeto, descrito na Clausula Primeira, serão
provenientes da arrecadação de recursos oriundos do Municipio de Pato Bragado a UNIOESTE.

CLAUSULA QUARTA - Da Vigéncia e Alteracao

o presente instrumento vigerá a partir da assinatura do presente instrumento ate
3111212015, em conformidade corn o disposto na Lei no 8666/93, podendo ser modificado elou
complementado de comum acordo entre as partes mediante assinatura de Termo Aditivo.

Sub Cláusula Unica - 0 presente Termo serã publicado por extrato no Diário Oficial do Estado
para que tenha assegurado sua eficécia e surta seus efeitos legais devidos.

CLAUSULA QUINTA - Da Denüncia

Este Convenio poderá ser denunciado por qualquer dos partIcipes, por escrito, com
antecedencia minima de sessenta dias, sem prejuizo das atividades em andamento, devendo
ser concluidas mediante acordos especificos.

CLAUSULA SEXTA —DO FORD

Fica eleito o Foro da Comarca de Marechal Candido Rondon, para-tlirimir Os possiveis
litigios decorrentes deste Convênio e que não forem solucionados administrativamente.

E, por estarem assim ajustadas, assinam o presente instrumento em 02(duas) vias, de
igual teor e forma, perante testemunhas, para que surta os efeitos legais.

Nome: Affonso
CPF: 587.656

/
Gonçalves Junior	 Nom 4Sergio Gossenheiner

CPF: 704.105.939-15
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